
Tutela Antecipada no Processo 
do Trabalho
Antecedentes Históricos e a Lei n° 8.952, de 13.12.94

Juiz do Trabalho; Professor Universitário

|J odemos dizer que a característica do Séc. 
1 XX é a rapidez que, necessariamente, de­
verá vir acompanhada da eficiência.

Também no Direito e, particularmen­
te, no Direito Processual Civil e Trabalhista, 
vem se notando a necessidade de uma efeti­
va e rápida prestação jurisdicional, como bem 
observa José Carlos Barbosa Moreira:

Toma-se consciência, cada vez mais dara ^a 
função instrumental do processo, e da necessidade de 
fazê-lo desempenhar de maneira efetiva o papel que 
lhe toca. Pois a melancólica verdade ê que o extraor­
dinário progresso cientifico de tantas décadas não pôde 
impedir que se fosse dramaticamente avolumando, a 
ponto de atingir níveis alarmantes, a insatisfação, 
por assim dizer, universal, com rendimento do meca­
nismo da Justiça Civil ■

Assim sendo, o monumental esforço 
dos idealistas portadores da bandeira da 
efetividade abriu espaço para a consciência 
da necessidade de pensar no processo como 
algo dotado de bem definidas destinações 
institucionais, e que deve cumprir os seus ob­

jetivos sob pena de ser menos útil e tomar- 
se socialmente ilegítima

Esse fenômeno não ocorre somente 
no Brasil.

Já em 1967, analisando a situação ale­
mã, Fritz Baur observava que:

Uma das causas a maispara expansão jurí­
dica provisória e por derradeiro, encontra-se nas de­

ficiências do processo ordinário, especialmente, na 
longa duração desses processos. As partes não po­
dem ou não querem aguardar até que o Tribunal, no 
seu processo ordinário, profirajulgamento de seu lití­
gio após anos de espera. Então procuram no procedi­
mento da medida cautelaruma decisão rápida já que, 
com razão, lhes cabe argüir que o processo ordinário, 
demasiadamente moroso, pode levar à periclitação e 
até mesmo ao aniquilamento de sua posiçãojurídica. 
Como já foi mencionado, frequentemente aspartes se 
contentam com a decisão prolatada no procedimento 
cautelar, com a resultante de este procedimento subs­
tituir o processo ordinário. Em uma visão global, 
mostra-se que, aqui, a tutela provisória cumpre a 
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postula fão - sempre reclamada do processo ordinário 
- mas nunca atendida de uma tutela judiciaria célere.

Assim, também na Alemanha, como 
se pôde verificar, tornou-se necessário um 
desvirtuamento das medidas cautelares para 
que se conseguisse, pelo menos, uma 
efetividade mínima da lei, para que a Justiça 
pudesse continuar a ser prestigiada.

A partir daí surgiu a antecipação da 
tutela no processo civil já que reclamada pela 
processualística moderna.

No Brasil, em dezembro de 1994, sur­
giram várias leis introduzindo modificações 
no Código de Processo Civil.

Para maior objetividade e adequação 
da tutela jurisdicional, foi preciso pensar em 
provimentos diferenciais.

A antecipação dos efeitos da presta­
ção jurisdicional não veio para neutralizar o 
processo cautelar, nem tampouco o poder 
geral de cautela do juiz, haja vista que o que 
se concede no primeiro é a pretensão meri­
tória de forma antecipada, enquanto que no 
segundo apenas se fornece uma medida pre­
ventiva para evitar perecimento do direito.

A ordenação jurídica processual bra­
sileira, mesmo antes da introdução destes 
institutos, já se permitia fossem concedidos 
os efeitos da tutela meritória, embora sem 
uma construção sistematizada, e com aplica­
ção genérica, uma vez que só podia ser defi­
nido em situações específicas, e vinculada a 
determinado tipo de relação jurídica (por 
exemplo, artigo 928 do CPQ.

Com a reforma processual de 1994, 
vários institutos foram introduzidos no 
ordenamento processual civil, com escopo 
primacial, da simplificação dos ritos, entre 
eles a Lei n° 8.952, de 13.12.94, sobre anteci­
pação da tutela.

O artigo 273 do CPC dispõe:

O jui^poderá, a requerimento da parte, an­
tecipar, total ou partiadarmente, os efeitos da tutela 
pretendida no pedido inicial, desde que, existindo pro­
va inequívoca, se convença da verossimilhança da ale­
gação e:

I - haja fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação;

II-fique caracterizado o abuso de direito de 
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

$ 1"- Na decisão que antecipar a tutela, o 
juiz iodará, de modo claro e preciso, as razões de 
seu convencimento.

§ 2’- Não se concederá a antecipação da tu­
tela quando houver perigo de irreversibilidade do pro­
vimento antecipado. ’

§ 3f-A execução de tutela antecipada obser­
vará, no que couber, o disposto nos incisos II e Tildo 
artigo 588 do CPC.

§ 4*-A tutela antecipada poderá ser revogada 
ou modificada a qualquer tempo, em decisão funda­
mentada.

§ 5*- Concedida ou não a antecipação da 
tutela, prosseguirá o feito, até julgamento final

Manoel Antonio Teixeira Filho, ao 
comentar o citado dispositivo, observa que 
‘‘visando pois a atender aos apelos e quantos 
se preocupavam com a demora na solução 
dos conflitos e interesses, o legislador de 
nosso país altera, profundamente, a redação 
do art. 273 do CPC, para permitir se anteci­
pe, nos casos que especifica, a tutela 
jurisdicional de fundo, no próprio processo 
de conhecimento”.

Assim sendo, ao introduzir o institu­
to da tutela antecipada, permite-se ao juiz, 
preenchidos os requisitos legais, atender, no 
todo ou em parte, o pedido formulado na 
ação, em momento anterior ao da prolação 
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da sentença. Configurados os respectivos re­
quisitos legais, o juiz concede, desde logo e 
provisoriamente, a tutela jurisdicional, que só 
a sentença de mérito, transitada em julgado, 
pode assegurar em termos definitivos.

Só se admite a tutela antecipada do art 
273 do CPC no processo de conhecimento.

A antecipação da tutela posta em ques­
tão reflete o empenho da processualística 
moderna em tornar efetivo o processo judi­
cial, o que significa tirar dele, em termos prá­
ticos, a melhor celeridade processual possível, 
sempre com a finalidade de assegurar o equi­
líbrio social, ameaçado pela lide iminente, ou 
combalido pela lide ocorrente.

Por isso, o art 273 permite que o juiz 
conceda por antecipação a providência que, 
normalmente, só sentença final poderia con­
ceder.

Distinção entre Antecipação da 
Tutela e Medida Cautelar

Primeiramente, há que se fazer as se­
guintes distinções:

1. A medida cautelar, com ou sem 
liminar, antecipa somente os efeitos que fa­
rão parte, posteriormente, da sentença, en­
quanto que a antecipação da tutela já é a 
sentença, antecipada que foi em seu tempo 
procedimental.

Nelson Neryjunior mostra, com mui­
ta clareza, que

yl tutela antecipada dos efeitos da sentença 
de mérito não é tutela cautelar, porque não se limita 
a assegurar o resultado prático do processo, nem a 
assegurara viabilidade da realização do direito afir­
mado pelo autor, mas tem por objetivo conceder, de 

forma antecipada, o próprio provimentojurisdicional 
pleiteado com seus efeitos. Ainda que fundada na 
urgência (CPC, 273,1), não tem natureza cautelar, 
pois sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da 

tutela de mérito, de sorte a propiciar sua imediata 
execução, objetivo que não se confunde com o da me­
dida cautelar (assegurar o resultado útil do processo 
de conhecimento ou da execução, ou, ainda, a viabi­
lidade do direito pleiteado pelo autor.

2. Na liminar, na medida cautelar, e 
na própria cautelar, há necessidade da 
propositura da ação principal (art. 806 do 
CPC), o que não ocorre com a antecipação 
da tutela;

3. A liminar, na medida cautelar, po­
derá ser concedida ex oficio (art 797 do CPC) 
ao passo que a antecipação da tutela só po­
derá ser concedida se requerida pela parte (a 
requerimento da parte, preceitua o art. 273);

4. Enquanto a cautelar é objeto de 
ação separada, antes ou no curso da princi­
pal, a antecipação da tutela somente é possí­
vel dentro da própria ação principal;

5. A antecipação tem caráter 
satisfativo, o que não ocorre com a cautelar. 
Conforme bem observa Humberto 
Theodoro Junior, o que distingue substanci­
almente a antecipação da tutela da medida 
cautelar, é que esta tão somente protege uma 
pretensão, enquanto que aquela a realiza ime­
diatamente.

Distinção entre Tutela 
Antecipada e Julgamento 
Antecipado da Lide

Conquanto ambos busquem o mes­
mo objetivo, ou seja, a prestação rápida da 
jurisdição, no julgamento antecipado da lide 
o juiz, ao considerar o próprio mérito da lide, 
decide na forma de sentença que, por isso, é 
passível de apelação, no processo civil, e de 
recurso ordinário, no processo trabalhista. 
Por sua vez, a tutela antecipada, por não ser 
uma sentença, mas uma decisão 
interlocutória, não faz coisa julgada materi­
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al, podendo, portanto, ser revogada ou mo­
dificada por agravo de instrumento no pro­
cesso civil, e mandado de segurança no 
processo do trabalho.

Com efeito, o que existia no Direito 
Brasileiro (c ainda existe) era a possibilidade 
de se proceder ao julgamento antecipado da 
lide de que trata o artigo 330 do CPC.

Entretanto, esse julgamento antecipa­
do da lide não corresponde, contudo, à ante­
cipação da tutela de mérito, pois o julgamento 
antecipado é definitivo, e a antecipação da 
tutela é realizada de maneira provisória.

Cabimento da Tutela Antecipada
A antecipação da tutela jurisdicional 

pode ocorrer em qualquer tipo de procedi­
mento do processo civil, o mesmo ocorren­
do no procedimento único existente no 
processo do trabalho, conforme autorização 
expressa no artigo 769 da CLT.

Qual o momento de se requerer a an­
tecipação da tutela?

Parte da doutrina processual civil en­
tende que a antecipação não pode ser poste­
rior à sentença. Embora seja Nelson Nery 
Junior favorável a essa corrente, uma vez que:

Pro/êrií/a a sentença, não há mais interesse 
processual na obtenção da medida, porque apreciada 
definitivamente a pretensão. Observa-se que pode ser 
entretanto que o autor tenha sentença a seu favor, 
mas haja necessidade da execução dos efeitos da mes­
ma sentença.

Neste caso, é possível requerer a an­
tecipação da tutela, com força de verdadeira 
execução provisória (CPC, art. 587 e 588).

É cabível no processo de execução 
trabalhisto?

Conquanto possível no processo ci­
vil, segundo J. J. Calmon de Passos, tendo 
em conta que consiste a tutela antecipatória 
no poder deferido ao juiz de emprestar efi­
cácia executiva provisória imediata à sua de­
cisão, o que ocorre justamente porque a regra 
é o recebimento no duplo efeito recursal (art. 
520 do CPC), no processo trabalhista é 
inaplicável na execução, porque a regra é a 
do recebimento dos recursos somente no 
efeito devolutivo (art 899 da CLT).

Pressupostos
São os seguintes os pressupostos de 

admissibilidade da antecipação da tutela: 1) 
prova inequívoca; 2) verossimilhança da ale­
gação; 3) fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação, ou abuso de direito 
de defesa, ou então manifesto propósito 
protelatório do réu.

Prova inequívoca: é aquela sobre a qual 
não recai qualquer dúvida; é a prova que se 
basta por si, e não exige qualquer 
complementação; é a prova que alicerça ple­
namente o convencimento do julgador.

Verossimilhança: é a aparência da ver­
dade; é o que parece verdade; é a probabili­
dade de que determinado fato seja verdadeiro.

Há divergências doutrinárias quanto 
à extensão da prova inequívoca da lei. Qual a 
cognição a ser utilizada? A exauriente, a su­
mária ou a superficial ?

Enquanto Cândido Dinamarco enten­
de que a prova para a concessão da tutela 
antecipatória não precisa ter necessariamen­
te a mesma extensão daquela destinada à tu­
tela definitiva, afirma J.J. Calmon de Passos 
que a cognição utilizada na antecipação da 
tutela é a do tipo exauriente, ou seja, a prova 
inequívoca de que a lei fala deve ser a mes­
ma, tanto para a antecipação da tutela como 
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para a decisão de mérito, uma vez que não 
foi criado um momento novo para a apreci­
ação do mérito da causa. A prova deve ser 
inequívoca, tanto na tutela antecipatória 
como na decisão definitiva, sendo impossí­
vel a existência de duas provas inequívocas, 
uma que autoriza a antecipação, mas não 
permite decisão de mérito, e outra que auto­
riza a decisão definitiva. Se não há prova ine­
quívoca, não há possibilidade de antecipação 
de tutela.

Além da prova inequívoca e do con­
vencimento da verossimilhança, estabelece a 
lei que o requerente deverá atender a um dos 
pressupostos, já elencados no início deste 
item: deverá demonstrar que sem a anteci­
pação da tutela ocorre o risco de sofrer dano 
irreparável ou de difícil reparação, ou, então, 
que fique caracterizado o abuso do direito 
de defesa, ou o óbvio propósito protelatório 
do réu.

Observe-se que, no exame desses úl­
timos pressupostos, deverá o juiz sempre ter 
presente que o processo é contraditório, não 
podendo tomar ao pé da letra a obrigação de 
expor os fatos segundo a verdade, que só será 
esclarecida na própria sentença. Além disso, 
o risco de sofrer prejuízo irreparável ou de 
difícil reparação não poderá corresponder a 
um simples temor do requerente, que anali­
sou a situação de um ponto de vista exclusi­
vamente subjetivo, mas a uma situação 
objetiva dos fatos, totalmente demonstrável.

Como bem frisa Indalécio Gomes 
Neto:

>4 Jina/idadeprática da tutela antecipada fica 
uni pouco dificil de situar, pois o novo preceito não 
tem contornos bem definidos. Se o jui^ conta com 
prova inequívoca da alegação, melhor será que entre­
gue a prestação jurisdicional definitiva, sem a neces­

sidade de multiplicar atos processuais com o mesmo 
objetivo. Leva-se em conta, contado, que a antecipa­
ção da tutela tem como finalidade principal autori- 
^ar a execução provisória.

Fundamentação da Decisão
Os artigos 165 e 458 do CPC, bem 

como o artigo 93, IX, da Constituição Fede­
ral, estabeleceram a obrigatoriedade de fun­
damentação das decisões.

Segundo a doutrina dominante, duas 
razões alicerçam este princípio:

A primeira, de caráter técnico, que 
acarreta, com a decisão fundamentada pelo 
juiz, a possibilidade de as partes, de forma 
autorizada e segura, poderem recorrer, ata­
cando assim os seus fundamentos; a segun­
da, de caráter político, está intrinsecamente 
ligada à idéia de garantia que dá o Estado 
aos cidadãos, ao estabelecer o princípio da 
imparcialidade do juiz. Estando fundamen­
tada a decisão, será possível a averiguação da 
legalidade desta, impondo-se com isso a ar­
bitrariedade das decisões.

Por que então o legislador estabele­
ceu de modo expresso, no art. 273, § 1° do 
CPC que na decisão que antecipar a tutela, o 
juiz indicará, de modo claro e preciso, as ra­
zões do seu convencimento?

Tal procedimento foi adotado a fim 
de impedir, como ocorre na liminar das ações 
cautelares, correntes doutrinárias favoráveis 
à desnecessidade de fundamentação da deci­
são concessiva ou denegatória.

Legitimidade para Propositura do 
Pedido de Antecipação

O artigo 273 do CPC estabelece: o juiz 
poderá, a requerimento da parte, antecipar, 
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total ou parcialmente, os efeitos da tutela 
pretendida no pedido inicial.

Ora, pedido inicial é o do autor. Pos­
sibilitar ao réu requerer a antecipação da tu­
tela seria imprimir a este instituto um caráter 
de reconvenção, o que seria incabível.

Podem requerer a antecipação: a) o 
autor, b) o Ministério Público, quando se tra­
tar de direitos indisponíveis. Não poderá, 
contudo, ser concedida ex officio, uma vez 
que não há previsão legal para tanto, ao con­
trário do que ocorre com a liminar, na cautelar 
(art 797 do CPQ, conforme já enunciado.

Processamento do Pedido
Também aqui há distensões. Enquan­

to alguns defendem o processamento em 
autuação própria, por exemplo, J. J. Calmon 
de Passos, outros entendem caber nos autos 
principais (Cândido Dinamarco). Do ponto 
de vista legal, parece não haver qualquer 
impedimento para que se faça no bojo dos 
autos principais; na prática, contudo, a ten­
dência será para que o pedido de antecipa­
ção seja feito em separado, sobretudo no 
processo do trabalho, quando a regra é que 
o pedido seja ilíquido e a liquidação nos au­
tos principais retardaria a sua regular 
tramitação.

Prazo para ser Requerida
A lei não dispôs a respeito.

Calmon de Passos pondera que, por 
analogia, deverá ser aplicado o prazo de dez 
dias, conforme disposto no artigo 325 do 
CPC, a contar da ciência da situação que im­
porte risco de dano, ou de quando invocado 
para caracterizar o abuso do direito de defe­
sa, ou o comportamento temerário, tendo- 

se sempre presente a prova inequívoca da 
alegação.

Outros argumentam que enquanto 
não houver jurisprudência assentada a res­
peito, se utilize o prazo geral de cinco dias 
(art. 185 do CPQ.

Competência
Em primeiro grau, na Justiça do Tra­

balho, é do Juiz Presidente da Junta ou do 
órgão colegiado a competência para decidir 
sobre o pedido de antecipação de tutela ?

Há correntes doutrinárias divergentes 
a respeito. A primeira, alega que a compe­
tência é do órgão colegiado, considerando: 
que é dele a competência para decidir sobre 
o pedido definitivo; é um julgamento de 
mérito no processo de conhecimento; além 
disso, o pedido antecipatório não tem natu­
reza cautelar, não é um provimento liminar e 
exige exame de prova inequívoca. Em virtu­
de disso, deve ser feita a audiência de conci­
liação e julgamento antes da decisão 
antecipatória, não só para que o Juiz Presi­
dente proponha às partes a conciliação, como 
também recolha os respectivos votos dos 
representantes classistas.

A segunda, defende a idéia de que é 
do juiz monocrático a competência para de­
ferir o pedido antecipatório, por analogia com 
o que ocorre na liminar (art. 159, IX, CLT). 
E em segundo grau?

Ressalte-se que, após decisão de mé­
rito, e havendo recurso para o Tribunal, não 
caberá ao órgão de primeiro grau decidir acer­
ca da tutela antecipada, exceto em relação ao 
que não foi objeto da devolução. No âmbito 
do Tribunal, a competência para apreciar o 
pedido de antecipação é do colegiado e não 
do relator, uma vez que se a antecipação ver­
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sa sobre o que foi devolvido no recurso, com­
petente será para examiná-lo aquele que o 
for para o recurso.

Da Contestação
A lei é silente sobre o direito de defesa 

do réu ao pedido de antecipação da tutela.

Entretanto, o direito de defesa do réu 
é indiscutível, considerando que a antecipa­
ção atinge o próprio mérito da ação, além de 
estar constitucionalmcnte protegido no ar­
tigo 5o. Aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo e aos acusados em geral, 
são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela ine­
rentes.

Como a lei também não faz referên­
cia a qualquer prazo para contestação, a 
antecipatória, entende-se que deve ser o mes­
mo destinado à sua resposta no pedido inici­
al. Caso o processo já esteja no Tribunal, 
assim mesmo deverá o réu ser ouvido; nessa 
hipótese, em cinco dias, por analogia ao arti­
go 802, caput, do CPC.

Decisão Proferida no Pedido de 
Antecipação Natureza Jurídica

Estabelece o parágrafo quinto do ar­
tigo 273 do CPC: concedida ou não a anteci­
pação da tutela, prosseguirá o processo até 
julgamento.

Como a decisão proferida no pedido 
antecipatório não põe termo ao processo, 
trata-se de uma decisão interlocutória.

Do Poder Discricionário do Juiz 
para a Concessão ou não da 
Medida

Preenchidos os requisitos para a con­
cessão da medida antecipatória, e requerida 
pela parte, poderá o juiz indeferi-la?

Parte da doutrina defende a obriga­
ção do juiz de deferir o pedido preenchidos 
os requisitos necessários. Neste sentido,}. J. 
Calmon de Passos e Nelson Neri Junior en­
tendem que o indeferimento se encontra 
dentro do discricionário do juiz, não consti­
tuindo uma obrigação fazê-lo (art. 273, caput, 
CPC - o Juiz poderá).

Recursos
Sendo a antecipação da tutela uma 

decisão interlocutória, cabe, no processo ci­
vil, no seu deferimento, agravo de instrumen­
to (artigo 522/CPQ; no seu indeferimento, 
por se tratar de decisão de mero expediente, 
não caberá qualquer recurso. Se, no entanto, 
for proferida junto com a principal, caberá 
apelação.

Qual a solução para o processo de tra­
balho, já que nele não cabe recurso de deci­
são interlocutória?

Exceto na hipótese de o pedido de 
antecipação de tutela ser decidido 
concomitantemente ao da ação principal, 
quando então caberá recurso ordinário, a 
decisão sobre a antecipação será irrecorrível. 
Assim, se ela contiver alguma ilegalidade ou 
abuso de poder, ferindo direito líquido e cer­
to, o remédio será o mandado de segurança.

Nesse sentido, a jurisprudência já se 
manifestou em pedido de reintegração no 
emprego através de tutela antecipada, cujo 
teor é o seguinte:

Tratando-se a impetrante de entidade 
benejidária do disposto no artigo 1* V do Decreto 
Lei 779/69, e sendo matéria que se discute contro­
vertida, a ordem de reintegração a titulo de deferi­
mento da tutela antecipada importa em desrespeito 
ao devido processo legal, e, portanto, em ilegalidade e 
abuso de poder. Segurança concedida.
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Convém observar, mais uma vez, que 
no processo do trabalho

Teoricamente os recursos têm efeito 
meramente devolutivo, permitindo a execu­
ção provisória até a penhora.

Logo, além de inócua, não caberá an­
tecipação que vise à execução provisória, uma 
vez que a sentença trabalhista, que defere 
total ou parcialmente o pedido do autor, pode 
estar sujeita à execução provisória.

Execução da Tutela Antecipada e 
a Questão da Irreversibilidade

Estabelece o artigo 273, § 3° do CPC 
que, deferida a tutela antecipada, se proceda 
à execução, que será sempre provisória, ex­
cluídos portanto os atos que importem em 
alienação de domínio e o levantamento de 
depósito em dinheiro, sem caução idônea. Se, 
eventualmente, sobrevier sentença que mo­
difique ou anule esta decisão objeto da exe­
cução, as coisas serão restituídas ao estado 
anterior.

Nas obrigações de dar, com a garan­
tia de que a execução será provisória, muito 
dificilmente ocorrerá a hipótese de 
irreversibilidade.

O problema ocorre com as obrigações 
de fazer, ainda que o CPC, no artigo 587, 
pareça autorizar a execução provisória deste 
tipo de obrigação, uma vez que não faz qual­
quer distinção entre elas.

A jurisprudência vem entendendo, 
porém, sobretudo a do TST, não ser pru­
dente a execução provisória das obrigações 
de fazer, exceto em situações excepcionais, 
quando seja nítida a possibilidade de êxito 
do pedido inicial, como, por exemplo, na hi­
pótese de reintegração de dirigente sindical 

dispensado sem justa causa, ou quando a falta 
a ele imputada não foi apurada em inquérito 
judicial.

Quando do deferimento da tutela an­
tecipada, deve-se ter sempre presente a pos­
sibilidade de reversão ao estado anterior. 
Havendo perigo de irreversibilidade não de­
verá ser concedida a tutela antecipatória.

Há grande dificuldade, sobretudo na 
execução, em conciliar a norma do artigo 273, 
§ 2o do CPC, que veda a concessão da ante­
cipação da tutela quando houver perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.

A dificuldade em se tratar com situa­
ções irreversíveis não surgiu com a reforma 
do CPC.

Aliás, o Ministro Eduardo Ribeiro, já 
antes da reforma do CPC, ao comentar a hi­
pótese de estar o juiz diante da possibilidade 
de causar prejuízo irreversível, lembra a se­
guinte hipótese:

Se há uma situação angustiosa em que 
o juiz pode encontrar-se, é exatamente quan­
do isso se lhe depara: as duas soluções são 
irreversíveis. E o que sucede em apreensões 
de jornais. Ou se concede a /iminar, e o direito 
estará plenamente satisfeito, não havendo co/no se 
recolher a edição, on não se concede, e o direito terá 
sido irreparavelmente sacrificado, pois de nada adi­
anta o jornal riren/ar daí a muitos dias.

Calmon de Passos observa:

O parágrafo segundo do mesmo arti­
go 272 já estabelece não possível a conces­
são da antecipação havendo perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado. 
Esses dispositivos reforçam, decisivamente, 
o entendimento de que a antecipação outra 
coisa não é senão emprestar eficácia 
executória, de caráter provisório, à decisão 
de mérito, que dela seria desprovida.
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Cuida-se, i verdade, de uma hipótese de exe­
cução provisória, acrescida ao que prevê o artigo 587 
do CPC e com os temperamentos postos na lei.

E acrescenta:

Entendendo antecipação da tutela 
como espécie de execução provisória, quan­
do cabível nesta, será cabível naquela, com 
as limitações da lei . Fui informado de que 
alguns magistrados vêm afirmando que a 
antecipação da tutela, ora disciplinada, elimina 
definitivamente o problema da cautelar 
satisfativa. Curiosamente, para mim, o novo 
instituto enfraquece, decisivamente, a 
admissibilidade de cautelar satisfativa, fora 
dos casos em que ela é inelutável (ou satis­
faz, para a cautelar, ou não se acautelará. E 
essa evidência eu a retiro, justamente, da as­
sociação que se fez entre o adiantamento da 
tutela e a execução provisória. Nenhuma exe­
cução provisória pode ser satisfativa, justa­
mente porque ela não permite nem 
desfalques e acréscimos patrimoniais, nem le­
vantamento de dinheiro, sem prestação de 
caução idônea.

Manoel Antonio Teixeira Filho enten­
de que há pequena impropriedade técnica no 
parágrafo 2o do artigo 273 quando fala em 
perigo na irreversibilidade do provimento 
antecipado, pois esta não deve ser de provi­
mento antecipado, mas de seus efeitos.

Ovídio Batista da Silva, muito apro­
priadamente, pondera:

Casos há de urgência urgentíssima em que o 
julgador éposto ante alternativa entre prover ou pe­
recer o direito que, no momento, apresente-se apenas 
como provável, ou confortável com a prova de simples 
verossimilhança. Em tais casos, se o índice de 
plausibilidade do direito for sufiáentemente consis­
tente aos olhos do julgador, entre permitir sua irre­
mediável destruição, ou tutelá-lo como simples 

aparência, esta última solução toma-se pefeitamen- 
te legitima. O que, em tais casos, especialíssimos, não 
se mostrará legitimo será o Estado recusar-se a tute­
lar o direito verossímil, sujeitando seu titular a per­
correr as agruras do procedimento ordinário, para 
depois, na sentença final, reconhecer a existência ape­
nas teórica de um direito definitivamente destruído 
pela completa inocuidade.

A Antecipação da Tutela e a Ação 
Rescisória

Duas posições compleumente anta­
gônicas também neste tema se apresentam^ 
a primeira (Nelson Neri Junior e outros) de­
fende a possibilidade de concessão da tutela 
antecipada, enquanto a segunda, como por 
exemplo Manoel Antonio Teixeira Filho, 
conclui pelo seu não-cabimento, em face da 
coisa julgada material, que jamais poderia ser 
ignorada em nome da efetividade do proces­
so. Assim sendo, se por um lado não há como 
admitir o cabimento da tutela antecipada na 
ação rescisória que está adstrita aos coman­
dos do art. 485 do CPC e, portanto, tem o 
escopo indeclinável e inflexível de mecanis­
mo desconstituidor de coisa julgada, por 
outro lado, não podemos perder de vista que 
foi inserido no contexto de reforma proces­
sual o artigo 273 do CPC, na tentativa de 
abreviar o resultado do processo e coibir os 
efeitos da Justiça tardia, representando a tu­
tela antecipada um instrumento hábil, inclu­
sive no tocante à ação rescisória, desde que 
utilizado com seriedade pelos operadores do 
direito.

Distinção Entre Antecipação da 
Tutela e Tutela Específica

Não se tem feito a devida distinção 
entre antecipação de tutela e tutela específi­
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ca quando sc referem, indistintamente, a es­
sas duas espécies de tutela jurisdicional.

Entretanto, a antecipação de tutela 
regulamentada pelo artigo 273 do CPC, e a 
tutela específica, prevista no artigo 461 do 
CPC, são modalidades diferenciadas, cujo 
objeto é satisfazer uma pretensão material, 
que ficaria prejudicada pela demora da pres­
tação jurisdicional.

A distinção é fundamental porque dela 
decorre a incidência ou do artigo 273 do CPC, 
que trata da antecipação da tutela, ou do ar­
tigo 461, do mesmo diploma legal, que cuida 
da tutela específica das obrigações de fazer e 
não fazer, cada uma com seu âmbito de apli­
cação perfeitamente delimitado, não sendo 
possível a reunião dos dois preceitos, para 
criar um único não previsto em lei.

Não fica, porém, afastada de todo a 
aplicação sistemática dos dois dispositivos, 
conforme ensina J. E. Carreira Alvim.

O melhor critério para se delimitar 
uma forma e outra de tutela é proceder por 
exclusão.

Assim sendo, em tese, quando não se 
enquadrar no âmbito de tutela específica das 
obrigações de fazer e não fazer (artigo 461 
do CPQ, estaremos diante da hipótese de 
tutela antecipada, assegurada pelo artigo 273 
do CPC.

Conforme ensina Valentin Carrion, no 
âmbito do Processo do Trabalho as obriga­
ções podem ser de fazer e de não fazer.

O ilustre juslaboralista Amauri Mas­
caro Nascimento, acrescenta uma terceira 
obrigação, de dar, sustentando, ser esta rara 
no Processo Trabalhista, cujo conteúdo é 
compelir alguém a entregar um bem que está 
em seu poder e que é exatamente o objeto 
da ação.

A lei concede poderes ao Juiz para 
antecipar a tutela à pretensão de que alguém 
faça ou se abstenha de determinado ato (ar­
tigo 461 do CPQ.

O fundamento da demanda tem de ser 
relevante, e haver justificado receio de inefi­
cácia final, mediante justificação prévia ou 
liminarmente. A última hipótese, com 
frequência, será motivo de abuso judicial, 
praticado sem sequer ouvir a parte contrária 
ou permitir-lhe a mínima prova, o que des­
respeita não só o senso de prudência, como 
o próprio prinapio do contraditório.

Também é possível determinar medi­
das necessárias, tais como busca e apreen­
são, remoção de pessoas e coisas, 
desfazimento de obras, impedimento de ati­
vidade nociva, além de requisição de força 
policial.

No Processo do Trabalho, não há re­
curso contra tais medidas, que são 
interlocutórias, ao contrário do que ocorre 
no CPC, artigo 522, o que exige mais refle­
xão por parte do julgador para que haja me­
nos mandados de segurança.

A intenção da lei é que as obrigações 
de dar, fazer ou não fazer sejam efetivamen­
te cumpridas, e não convertidas em perdas e 
danos e multa (artigo 461, parágrafos Io e 
2°).

Aplicação da Tutela Antecipada 
Contra a Fazenda Pública

A Medida Provisória n° 1570, de 26 
de março de 1997, disciplinou a aplicação da 
tutela antecipada contra a Fazenda Pública e 
alterando dispositivos das leis n° 8437/92 e 
7347/85. De acordo com as novas regras 
contidas no referido ato, aplicam-se à tutela 
antecipada prevista nos artigos 273 e 461 do 
Código de Processo Civil:

40 7?evís/a t/o Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região - n° 30



a) o artigo 5o e seu parágrafo único da 
Lei 4348/64, dispositivos que são os seguin­
tes: “Não será concedida a medida liminar 
de mandados de segurança impetrados visan­
do à reclassiGcação ou equiparação de servi­
dores públicos, ou à concessão de aumento 
ou extensão de vantagens. Parágrafo único: 
Os mandados de segurança a que se refere 
este artigo serão executados depois de tran­
sitada em julgado a respectiva sentença”;

b) o artigo 7o da mesma Lei 4348/64 
que assim declara: “O recurso voluntário ou 
ex officio, interposto de decisão concessiva de 
mandado de segurança que importe outorga 
ou adição de vencimentos ou ainda 
reclassificação funcional, terá efeito 
suspensivo;

c) o artigo Io e seu parágrafo 4o da Lei 
5021/96 cujo texto é o seguinte: “artigo Io: 
O pagamento de vencimentos e vantagens 
pecuniárias asseguradas, em sentença 
concessiva de mandado de segurança, a ser­
vidor público federal, da administração dire­
ta ou autárquica, e a servidor público estadual 
e municipal, somente será efetuado relativa­
mente às prestações que se vencerem a con­
tar da data do ajuizamento da inicial”; e o § 
4o: “Não se concederá medida liminar para 
efeito de pagamento de vencimentos e van­
tagens pecuniárias”;

d) os artigos 1°, 3o e 4o da Lei 8437/ 
92 que assim dispõe: “artigo 1°: Não será 
cabível medida liminar contra atos do Poder 
Público, no procedimento cautelar ou em 
quaisquer outras ações de natureza cautelar 
ou preventiva, toda vez que providência se­
melhante não puder ser concedida em ações 
de mandado de segurança em virtude de 
vedação legal. § Io. Não será cabível, no juízo 
de primeiro grau, medida cautelar inominada 

ou a sua liminar, quando impugnado ato de 
autoridade sujeita, na via de mandado de se­
gurança, à competência originária de tribu­
nal. § 2°. O disposto no parágrafo anterior 
não se aplica aos processos de ação popular 
e de ação civil pública. § 3o. Não será cabível 
medida liminar que esgote, no todo ou em 
parte, o objeto da ação. § 4° (acrescido pela 
MP).

Sempre que houver possibilidade de 
a pessoa jurídica de direito público requerida 
vir a sofrer dano em virtude da concessão da 
liminar, ou de qualquer medida de caráter 
antecipatório, o juiz ou o relator determina­
rá a prestação de garantia real ou 
fidejussória”;

e) o artigo 16 da Lei 7347/85 que pas­
sa a ter a seguinte redação: “A sentença civil 
fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação 
for julgada improcedente por deficiência de 
provas, hipótese em que qualquer legitima­
do poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova”.

A presente Medida Provisória foi revi­
gorada pela reedição em 24 de abril de 1997.

Para o Poder Executivo, as diretrizes 
fixadas pela MP representam o atendimento 
a algumas necessidades de defesa do erário 
público contra a antecipação de tutela em 
processos nos quais são discutidos vencimen­
tos de servidores públicos e que, por esta 
razão, não devem ser executadas antes da 
decisão final proferida pelo Poder Judiciário.

Em sentido contrário, há algumas crí­
ticas centralizadas na limitação da liberdade 
que o juiz deve ter para decidir a antecipação 
da tutela, acrescidas de objeções à exigência 
de garantia real ou fidejussória que dificil­
mente poderíam ser prestadas por 
jurisdicionados de baixa renda (in LTr, ano 
61, abril/97, p. 437-8).
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Considerações Finais
Como se constata, grandes são as di­

ficuldades quando se considera, completa­
mente, a questão da tutela antecipada. Como 
pode ser uma das soluções para a morosida­
de da Justiça, e, ao mesmo tempo, ser inefi­
caz ou vir a tumultuar o processo? Isto, 
efetivamente, como foi visto, poderá ocor­
rer. Daí a importância do bom senso, da cau­
tela e da prudência ao juiz, que sempre deve 
interpretar a lei “cum grano salis”.

Esta inovação ao artigo 273 do CPC 
poderá se tornar letra morta ou contribuirá 
decisivamente para a celeridade da Justiça?

Só o tempo e a jurisprudência pode­
rão dizer.
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